
 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 06 de Fevereiro de 2013. Ano IX – nº 2738 – DHOJE 
 
 

 
EXTRATO: CONVÊNIO Nº 022/2013 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A FUNDAÇÃO 
RIOPRETENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FRAS – SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL EM CASA DE PASSAGEM, PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, COM RECURSO MUNICIPAL E FEDERAL. 
 
OBJETO: ACOLHER E GARANTIR PROTEÇÃO A PESSOAS ADULTAS DO MESMO SEXO OU 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA EM MIGRAÇÃO, OU AINDA PESSOAS EM TRÂNSITO, QUE 
ESTEJAM À PROCURA POR TRABALHO, FIXAÇÃO NO MUNICÍPIO, E MOBILIDADE PARA OUTRO 
MUNICÍPIO, AGUARDO DE LOCALIZAÇÃO DE FAMILIARES E OUTROS. 

VALOR: GLOBAL DE ATÉ R$ 42.810,00 (QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS), DOS 
QUAIS ATÉ R$ 30.810,00 (TRINTA MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS) ONERARÃO RECURSOS 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, E ATÉ R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) ONERARÃO RECURSOS 
TRANSFERIDOS PELA UNIÃO. 
 
PRAZO: 1º DE JANEIRO DE 2013 A 31 DE MARÇO DE 2013. 
  
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA ASSINATURA: 1º DE JANEIRO DE 2013. 


